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ATA DA 536ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA 

 

Aos trinta e um dias do mês de julho de dois mil e dezenove, às nove horas e quinze minutos, deu-

se início à quingentésima trigésima sexta Reunião Plenária Ordinária do Conselho Regional de 

Enfermagem do Piauí, na Sala do Plenário Dra. Filomena Lélis Camello, na sede do Conselho 

Regional de Enfermagem do Piauí, situado à Rua Magalhães Filho número seiscentos e cinquenta e 

cinco, Centro. Estiveram presentes os Conselheiros: Doutora Tatiana Maria Melo Guimarães - 

Conselheira Presidente, Doutora Amanda Lúcia Barreto Dantas – Conselheira Secretária, Doutor 

Antônio Francisco Luz Neto, Doutor João Paulo Ferreira de Castro, Senhor Frank James Alves da 

Silva, Doutor Marttem Costa de Santana, Senhora Diana Oliveira do Nascimento Matos e Senhora 

Leone Maria Damasceno Soares, Senhor Flaviano Marques Aragão. Após a abertura, conferência 

de quórum a Presidente Doutora Tatiana Maria Melo Guimarães abre a reunião com as 

comunicações. Comunicações da Presidente: Sobre as comunicações da presidente a mesma 

informa que fez viagem ao interior do estado nas cidades de São João do Piauí e São Gonçalo do 

Gurguéia, nas quais ministrou palestras para os profissionais da atenção básica sobre Boas Práticas 

no Pré-Natal e Valorização Profissional. Realizou sessão de desagravo público ao profissional 

Robert José de Oliveira na cidade de Bom Jesus. Na cidade de Corrente realizou a entrega do 

registro do primeiro consultório de Enfermagem do Piauí, durante a inauguração do mesmo 

realizou visita no Hospital Regional e na base do SAMU de Corrente, onde foi constatado que esta 

possui equipe de Enfermagem completa, em conformidade com os dispositivos legais. Realizou 

reunião na sede do Coren-PI para assinatura de Termo de Ajuste de Conduta com a Clínica e 

Maternidade Santa Fé e com a Clínica Vila Vida, que teve resultado positivo com a contratação de 

número maior de profissionais junto aos serviços. Comunica a realização de reunião com o 

presidente da Fundação Municipal de Saúde de Teresina, Charles da Silveira para tratar da 

Certidão de Responsabilidade Técnica nas UBS’s de Teresina. Na oportunidade foi discutida a 
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situação do dimensionamento dos profissionais de Enfermagem da Fundação. Comunica a vinda da 

arquivista do Cofen, Denise para realizar a transferência ordenada de arquivos da sede de Teresina 

para a subseção de Parnaíba-PI. Comunicação dos Conselheiros: Dra. Amanda Lúcia Barreto 

Dantas comunica realização de visita no Hospital São Marcos para conhecer o sistema da SAE 

utilizado na instituição como forma de organizar o curso a ser oferecido sobre o tema, em data a 

ser agendada com a gerência da instituição. Comunica sua participação na Cerimônia da Lâmpada 

na UESPI para formandos e ingressantes no Curso de Bacharelado em Enfermagem. Informa a 

realização de curso de SAE para os profissionais realizado no município de Batalha – PI, no 

auditório do prédio da Prefeitura. Sra. Diana Oliveira do Nascimento Matos sem comunicações. 

Doutor Antônio Francisco Luz Neto comunica que o envio da sugestão de projeto de lei das trinta 

horas dos profissionais de Enfermagem do município de Miguel Alves-PI foi aprovado e já se 

encontra em vigor. Doutor João Paulo Ferreira de Castro sem comunicações. Senhor Frank James 

Alves da Silva comunica ter participado da solenidade de entrega da medalha de honra ao mérito 

ao Sr Lauro Cesar de Morais, por designação da presidente, bem como a realização de oitivas dos 

profissionais de enfermagem do Hospital Tibério Nunes, juntamente com o conselheiro Marthem. 

Senhor Flaviano Marques Aragão comunica que acompanhou a presidente em viagem ao Sul do 

Piauí durante capacitações para profissionais de enfermagem e da saúde, visitas às instituições de 

saúde, realização de desagravo público a profissional de enfermagem em Bom Jesus e inauguração 

de consultório de enfermagem em Corrente-PI. Informa a adesão do laboratório Endoanálises no 

Clube de Vantagens do Coren-PI. Comunica ainda sua participação nos movimentos de luta da 

enfermagem parnaibana para conseguir a aprovação da lei das 30h e reajuste salarial. Doutor 

Marttem Costa de Santana informa que ministrou o I Curso de Capacitação em Enfermagem 

promovido em parceria com a Secretária Municipal de Saúde de Conceição do Canidé/PI, nos dias 

23 e 24 de junho de 2019. Solicita que seja criado curso sobre as Resoluções Cofen via whatsapp 

para Conselheiros, Fiscais e Enfermeiros RT. Comunicações COREN’s e COFEN: Ofício 
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Circular Cofen n° 0096/2019/GAB/PRES - Encaminha Parecer Normativo n° 001/2019 sobre 

carga horária mínima de estágio supervisionado para a formação de auxiliares e técnicos de 

enfermagem. Deu conhecimento, sendo enviado cópia para assessoria de comunicação para ampla 

divulgação, Ministério Público Estadual, Conselho Estadual de Educação e Secretaria de 

Educação. Ofício Circular Cofen n° 0098/2019/GAB/PRES - Informa local de realização do 22° 

CBCENF. Deu conhecimento. Ofício Circular Cofen n° 0100/2019/GAB/PRES - Informa a 

publicação da Resolução n° 609/2019 sobre especialização técnica de nível médio em enfermagem, 

concedida aos técnicos e auxiliares de enfermagem. Deu conhecimento, devendo ser encaminhada 

ao setor de registro e cadastro. Ofício Circular Cofen n° 00101/2019/GAB/PRES - Encaminha 

reportagem relacionada à defesa de dissertação de alunos da Universidade Franciscana 

beneficiados pelo acordo CAPES/Cofen. Deu conhecimento. Ofício Circular Cofen n° 

00107/2019/GAB/PRES - Encaminha minuta da Resolução que atualiza o manual de fiscalização 

do Sistema Cofen/Conselhos Regionais. Deu conhecimento, tendo sido enviado para o setor de 

fiscalização que não fez considerações sobre a matéria. ORDEM DO DIA: DIVERSOS: ABCP – 

Realização de Concurso Público - Panfleto informativo. Deu conhecimento. Oficio n°026/2019 – 

Coordenação da Atenção Básica/SMS de Picos - Solicitação de Treinamento acerca da 

Sistematização da Assistência de Enfermagem. Deu conhecimento, sendo designada a conselheira 

Amanda para realizar o contato para reconhecimento dos instrumentos utilizados pelo serviço e 

posterior planejamento e execução de treinamento dos profissionais da Atenção Primária em Saúde 

do município e região. Oficio da Maternidade Wall Ferraz – solicita curso sobre preparo e 

administração de medicamentos, relacionados aos aspectos gerenciais. Deu conhecimento, sendo 

designado o conselheiro Marttem para ministrar o curso em data prevista para o dia vinte e sete do 

mês de agosto. E-mail do CRECISP - Informa sobre a realização do fórum dos Conselhos para 

discussão da PEC108. Deu conhecimento. Oficio n° 11/2019- SESAPI – Hospital Deolindo Couto 

do município de Oeiras-PI - Solicita a disponibilização de um técnico enfermeiro obstetra para 
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acompanhar a primeira semana de rotina dos plantonistas do Centro de Parto Normal do Hospital 

Regional Deolindo Couto. Deu conhecimento, sendo aprovado após discussão a possibilidade de 

envio de apoio técnico no mês de agosto, sendo duas enfermeiras obstétricas para ficarem três dias 

acompanhando a rotina do serviço e promovendo educação continuada aos profissionais. Oficio n° 

20417/ 2019 – Poder Judiciário do estado do Piauí. Encaminha edital de credenciamento n° 

24/2019 para divulgação junto aos profissionais de enfermagem. Deu conhecimento, sendo 

enviado para assessoria de comunicação para ampla divulgação. Manual do 1° Congresso de 

Práticas Integrativas e Complementares em Saúde da Região Norte. Deu conhecimento. Relatórios 

do atendimento administrativo do Coren-PI, realizado no Hospital Universitário, Hospital São 

Marcos e Maternidade Dona Evangelina Rosa. Deu conhecimento, sendo apresentadas as 

atividades realizadas pelo setor de registro e cadastro, com resultados positivos com atendimento 

total de sessenta e sete profissionais na mesma instituição. Projeto ENCREPI 2019. Deu 

conhecimento e a presidente informa que após analise e discussão do projeto em Brasília-DF com 

o conselheiro federal Dr Lauro César, o mesmo orientou para que no evento fosse retirada a 

previsão de realização na cidade de Teresina já que o mesmo ocorrera este ano no município, 

contemplando apenas as cidades do interior. A presidente sugere que, sendo realizado apenas nos 

municípios do interior, o projeto fosse subsidiado pelo Coren-PI. Após discussão, o mesmo foi 

aprovado conforme disponibilidade orçamentária. Processo Administrativo de Sindicância n° 

002/2018. Deu conhecimento quanto aos fatos apurados pela comissão de sindicância, sendo 

aprovado por aplicação de advertência para a empregada pública Nayra Fernanda da Silva Costa na 

forma do Art. 3, inciso I da Resolução Cofen nº 507/2016 e abertura de processo econômico 

financeiro para devolução dos valores proporcionais das diárias pagas a partir do momento em que 

ocorreu a ausência injustificada. Processo Administrativo de Sindicância n° 001/2019. Deu 

conhecimento, sendo aprovado por unanimidade pela ratificação do parecer da comissão que 

sugeriu a aplicação da pena de demissão da funcionária pública Maria de Jesus Freitas Leal, 



 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ 
Autarquia Federal – Lei 5.905/73 

 

 

 
Rua Magalhães Filho, 655 – Centro/Sul – Teresina/PI 
CEP: 64001-350 – CNPJ: 04.769.874/0001-69 
Fone: (0xx86) 3222-7861 * Fone: (086) 3223-4489 
Site: www.coren-pi.com.bre-mail: secretaria@coren-pi.com.br 
 

 
 
 
 

99 

100 

101 

102 

103 

104 

105 

106 

107 

108 

109 

110 

111 

112 

113 

114 

115 

116 

117 

118 

119 

120 

121 

122 

123 

considerando os fatos graves apurados, restando malferida a probidade administrativa, o que atrai a 

aplicação do Art. 2º, inciso III, combinado com o Art. 5º, parágrafo único, inciso I da Resolução nº 

507/2016. A funcionária deve ser comunicada para fins de interposição de recurso, se desejar. 

Processo Administrativo n° 198/2019 - Operação Estágio na cidade de Teresina-PI. Deu 

conhecimento, foi encaminhado para o Cofen no prazo determinado. Memorando nº 172/2019 – 

Encaminha o relatório de atividades da comissão e processo ético referente a denúncias éticas e 

análise das atividades desenvolvidas pela coordenação da comissão de processo ético. Deu 

conhecimento de que foram recebidas trinta e seis denuncias de janeiro a junho de 2019, destas 

dezessete ainda não foram admitidas e seis geraram processo ético. DECISÕES: DECISÕES Nº 

80 e 81/2019 - Processo e relatório do Registro mês julho. Cancelamento de Inscrições Definitivas/ 

Provisórias, Especialização, Reativação, Inscrições Secundárias, 2ª Via e Transferências para 

outros COREN’s. Deu conhecimento. PARECERES: Parecer PROJUR n° 94/2019 - Versando 

sobre pedido de isenção de anuidade em face de patologia – Cleudiceia Maria Lima Mesquita. Deu 

conhecimento sendo aprovado pela possibilidade. Parecer PROJUR n° 96/2019 - Versando sobre 

pedido de reconhecimento de prescrição de anuidade – Maria da Luz Claudino Gonçalves. Deu 

conhecimento sendo aprovado pela possibilidade. Parecer PROJUR n° 97/2019 - Versando sobre 

pedido de cancelamento de anuidade – Claudiana da Silva Nascimento. Deu conhecimento sendo 

aprovado pela impossibilidade. Parecer PROJUR n° 98/2019 - Versando sobre pedido de de 

reconhecimento de prescrição de anuidade – Valdirene Leal Bastos. Deu conhecimento sendo 

aprovado pela possibilidade. Parecer PROJUR n° 99/2019 - Versando sobre pedido de 

cancelamento de anuidade – Francisca Maria da Silva França. Deu conhecimento sendo aprovado 

pela impossibilidade. Parecer PROJUR n° 100/2019 - Versando sobre pedido de isenção de 

anuidade em face de patologia – Maria Odete dos Santos Furtado. Deu conhecimento sendo 

aprovado pela impossibilidade. Parecer PROJUR n° 101/2019 - Versando sobre pedido de 

restituição de valores – Claudeni de Sousa Lessa. Deu conhecimento sendo aprovado pela 
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possibilidade. Parecer PROJUR n° 102/2019 - Versando sobre pedido de prescrição de anuidade – 

Maria das Dores do Nascimento. Deu conhecimento sendo aprovado pela impossibilidade. Parecer 

PROJUR n° 104/2019 - Pedido de reconhecimento de prescrição de anuidade – Renata Vila-Nova 

da Silva. Deu conhecimento sendo aprovado pela possibilidade. Parecer PROJUR n° 105/2019 - 

Requerimento de compensação de crédito – Francisca Lúcia Leite de Aquino. Deu conhecimento 

sendo aprovado pela impossibilidade. PARECER DE ADMISSIBILIDADE DE DENÚNCIA 

N.º 032/2019 – Coren-PI - Denúncia em desfavor da profissional Jardânya Rychellys da Rocha 

Honório Nascimento, Coren-PI n.º 555.571-ENF, por possível ameaça de agressão, 

constrangimento, injúria, calúnia, difamação a docente da Universidade Estadual do Piauí 

(UESPI), Campus de Floriano e, especificamente, a profissional JayraAdrianna da Silva Sousa, 

Coren-PI n.º 183.091-ENF.   Relator – Marttem Costa. Deu conhecimento, sendo aprovado pela 

abertura de processo ético-disciplinar por possível infração aos Arts. 26, 53, 61, 70 e 71 do Código 

de Ética dos Profissionais de Enfermagem aprovado pela Resolução Cofen nº 564/2017. 

PARECER TÉCNICO N.º 21/2019 -Coren-PI. - Parecer Técnico quanto à competência da equipe 

de Enfermagem em prescrever e administrar medicamentos sem prescrição médica. Relator – 

Flaviano Marques Aragão. Deu conhecimento, sendo aprovado por unanimidade. PARECER 

TÉCNICO N.º 022/2019 - CTEP/Coren-PI - Perfuração de Lóbulo Auricular e Colocação de 

Brincos em récem-nascidos e em adultos pela Equipe de Enfermagem.  Relator – Marttem Costa. 

Deu conhecimento, sendo aprovado após apreciação. PARECER DE APOIO Nº 015/2019 - 

Concessão de apoio para realização da 15ª Semana do Orgulho de Ser e 18ª Parada da Diversidade 

em Teresina/PI. Deu conhecimento, sendo deferido o apoio para realização do evento. PARECER 

DE APOIO Nº 016/2019 - Parecer de Concessão do Auditório equipado com Datashow e 

microfones, nos dias 03, 04 e 05 de outubro de 2019 (quinta sexta sábado e domingo) I Congresso 

Piauiense Multidisciplinar em Urgência e Emergência em Teresina/PI. Relatora – Leone 

Damasceno. Deu conhecimento, sendo indeferido por unanimidade. PARECER DE 
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ADMISSIBILIDADE DE DENÚNCIA N.º 033/2019 – Coren-PI. Denuncia de ofício em desfavor 

da profissional de Enfermagem Senhora Erocildes Rodrigues de Almeida, Coren-PI: 812341-TE 

referente ao auto de infração nº 60/2019 lavrado em 16 de maio de 2019 por descumprimento ao 

termo de diligência nº 126 emitido em 9 de maio de 2019 por estar atuando com carteira de 

identidade profissional vencida. Relator Frank James Alves da Silva. Deu conhecimento e após 

discussão fica decidido pela necessidade de envidar esforços na tentativa de regularizar a situação 

da profissional. PARECER DE ADMISSIBILIDADE DE DENÚNCIA N.º 034/2019 – Coren-PI. 

Denuncia de ofício em desfavor da profissional de Enfermagem Senhora Maria Júlia Torres 

Córdova Piauilino Dantas, Coren-PI: 234499-TE referente ao auto de infração nº 59/2019 lavrado 

em 8 de julho de 2019 por descumprimento ao termo de diligência nº 125 emitido em 7 de maio de 

2019 por estar atuando com carteira de identidade profissional vencida. Relator Frank James Alves 

da Silva. Deu conhecimento e após discussão fica decidido pela necessidade de envidar esforços na 

tentativa de regularizar a situação da profissional. Ata de conciliação referente ao processo de 

denúncia ética nº 019/2019 que tem como denunciada Dra Maria das Mercês da Silva, Coren-PI: 

53733-ENF e denunciante Senhora Caroline Sousa Gomes Coelho, CPF: 045351453-77. Deu 

conhecimento da conciliação entre as partes realizada na subseção de Picos-PI, com consequente 

arquivamento da denúncia. PARECER DE ADMISSIBILIDADE COREN/PI N.º 035/2019 - 

Denúncia em desfavor da profissional Veralucia Macedo Baia – Coren/PI 668985-TE, por calúnia, 

difamação, injúria e por descumprimento de ordens, desrespeito com a RT e outros profissionais, 

bem como abandono de plantão. Deu conhecimento, sendo aprovado pelo ARQUIVAMENTO da 

denúncia por não atender as condições de admissibilidade conforme o Código de Ética dos 

Profissionais de Enfermagem aprovado pela Resolução Cofen nº 564/2017. PARECER TÉCNICO 

Nº 023/2019 sobre realização de testes rápidos de HIV, hepatites virais e sífilis pela equipe de 

Enfermagem pré e pós aconselhamento. Relatora Conselheira Amanda Lúcia Barreto Dantas. Deu 

conhecimento, sendo aprovado após discussão. Apresentação do Relatório da Comissão de 
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Sindicância para Interdição Ética da UBAS do município de Curralinhos-PI. ASSUNTOS 

GERAIS: prestação de contas do segundo trimestre do ano de 2019 foi aprovada por unanimidade, 

tendo sido apontada a única ressalva que diz respeito a uma diferença no repasse da cota parte para 

o Cofen de um possível valor excedente de R$ 7.011,88 (sete mil e onze reais e oitenta e oito 

centavos) a mais, sendo que o controlador juntamente com o contador irão diligenciar para 

confirmar ou não o possível valor excedente. Solicitação de autorização para abertura de créditos 

adicionais suplementares ao orçamento para o corrente exercício, no valor de R$ 42.400,00 

(quarenta e dois mil e quatrocentos reais). Deu conhecimento e após discussão foi aprovada por 

unanimidade. Projeto - ENCONTRO DE AUXILIARES E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ. 

Deu conhecimento, e ficou com data prevista de realização para o período de três a cinco de outubro do 

presente ano no auditório do Coren-PI com solicitação de três palestrantes para o Cofen. II Seminário de 

atualização em enfermagem obstétrica e neonatal. Deu conhecimento. CBCENF 2019 – Brindes e Tema 

para plotagem e camiseta. Deu conhecimento, sendo definido o tema Serra da Capivara e os 

brindes serão chaveiros, canetas, camisas e demais lembranças que serão levadas para os 

participantes. Sem mais assuntos a tratar às dezoito horas e trinta e sete minutos encerrou-se a 

plenária e eu, Amanda Lúcia Barreto Dantas, conselheira secretária, lavrei esta Ata, a qual submeto 

à apreciação de todos, que após lida e aprovada será assinada por quem é de direito. 



 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ 
Autarquia Federal – Lei 5.905/73 

 

 

 
Rua Magalhães Filho, 655 – Centro/Sul – Teresina/PI 
CEP: 64001-350 – CNPJ: 04.769.874/0001-69 
Fone: (0xx86) 3222-7861 * Fone: (086) 3223-4489 
Site: www.coren-pi.com.bre-mail: secretaria@coren-pi.com.br 
 

 
 
 
 

 


